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DECISÃO

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus com pedido liminar 
interposto por MARIA DE LOURDES DE ALENCAR PARREIRAS HORTA contra 
acórdão proferido pela 1ª Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª 
Região, no julgamento do HC n.  5012113-39.2019.4.02.0000/RJ.

Noticiam os autos que a recorrente foi denunciada como incursa no artigo 
312 do Código Penal.

Buscando a anulação do processo, aq defesa impetrou prévio writ na 
origem, cuja ordem foi parcialmente concedida para anular a decisão que afastou a 
absolvição sumária da corré, a fim de que outra seja proferida analisando as teses 
suscitadas pela defesa da paciente em sua resposta à acusação.

Sustentam os advogados subscritores das razões recursais que a decisão 
que recebeu a denúncia não teria sido fundamentada.

Alegam que o magistrado singular não teria se manifestado sobre a 
presença dos requisitos mínimos essenciais ao prosseguimento da ação penal, tampouco 
sobre o pedido ministerial para que fosse reconhecida a prescrição no tocante à 
recorrente.

Argumentam que a anulação da decisão que analisou a resposta à 
acusação não legitimaria o provimento judicial que acolheu a vestibular sem a devida 
motivação.

Requerem, liminarmente, a suspensão da ação penal na origem, e, no 
mérito, pugnam pelo provimento da insurgência para que a primeira decisão de 
admissibilidade da acusação seja anulada.

É o relatório.
Como é cediço, firmou-se nos Tribunais Superiores o entendimento no 

sentido de que, em regra, é desnecessária fundamentação complexa no provimento 
judicial que acolhe a exordial, porquanto o referido ato é classificado como despacho 
meramente ordinatório, não se submetendo, portanto, ao disposto no artigo 93, inciso IX 
da Constituição Federal.

Confira-se:

PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
TRIBUTÁRIO. (...) DECISÃO QUE RECEBEU A PEÇA 
ACUSATÓRIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO EXAURIENTE. (...) 
RECURSO DESPROVIDO.
(...)
6. A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 396) e aquela que 
rejeita o pedido de absolvição sumária (CPP, art. 397) não 
demandam motivação profunda ou exauriente, considerando a 
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natureza interlocutória de tais manifestações judiciais, sob pena de 
indevida antecipação do juízo de mérito, que somente poderá ser 
proferido após o desfecho da instrução criminal, com a devida 
observância das regras processuais e das garantias da ampla defesa 
e do contraditório.
(...)
9. Recurso desprovido.
(RHC 85.177/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

Com igual orientação:

PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. COAÇÃO NO CURSO DO 
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. MERO DESPACHO DE 
RECEBIMENTO. NÃO EVIDENCIADO O CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. (...).
1. Não há nulidade na decisão que recebeu a denúncia, porquanto 
basta uma fundamentação concisa acerca da presença dos 
requisitos do art. 41 do referido diploma legal, até mesmo para 
evitar o pré-julgamento da ação penal.
(...)
3. Recurso em habeas corpus improvido.
(RHC 89.211/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)

Na mesma esteira colhe-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 
Federal:

EMENTA DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição 
Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no 
sentido de que “[...] o juízo positivo de admissibilidade da acusação 
penal, ainda que desejável e conveniente a sua motivação, não 
reclama, contudo, fundamentação”. Precedentes: HC 101.971, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJE de 05.9.2011; ARE 
845.341-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJE de 
28.9.2015; HC 138.413-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira 
Turma, DJE de 16.3.2017; RE 929.795-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 
Segunda Turma, DJE de 24.3.2017. 2. As razões do agravo 
regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e 
não provido.
(ARE 749864 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 01/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 
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DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017)

Quanto ao ponto, é necessário registrar que se admite até mesmo o 
recebimento tácito da vestibular, circunstância que evidencia a inexistência de eiva 
passível de contaminar a ação penal em tela.

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 1º, INCISO I, DO DECRETO-LEI 
201/1967. ART. 89 DA LEI 8.666/1993. RECEBIMENTO TÁCITO 
DA DENÚNCIA. VALIDADE. MARCO INTERRUPTIVO DA 
PRESCRIÇÃO. ATO QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO 
ACUSADO.
PRECEDENTES DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (...) 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art.
93, inciso IX, da Constituição da República. Assim, admite-se, 
inclusive, o recebimento tácito ou implícito da denúncia, 
justamente diante da ausência de formalidade que o ordenamento 
jurídico empresta ao ato judicial em questão. (AgRg no REsp 
1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017) 
2. Assim, tendo o magistrado de origem determinado a citação do 
ora agravante em 7/8/2014, esta deve ser a data considerada como 
marco interruptivo da prescrição da pretensão punitiva estatal (art. 
117, I, do CP).
(...)
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1172741/MA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2019, DJe 
25/10/2019)

No mesmo diapasão:

PENAL. RECEBIMENTO IMPLÍCITO DA DENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. JUÍZO DE MERA PRELIBAÇÃO. MARCO 
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão que recebe a denúncia possui natureza interlocutória e 
emite juízo de mera prelibação. 
2. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição da República. 
Assim, admite-se, inclusive, o recebimento tácito ou implícito da 
denúncia, justamente diante da ausência de formalidade que o 
ordenamento jurídico empresta ao ato judicial em questão. 
3. A prática pelo magistrado de atos inerentes ao prosseguimento do 
feito compatíveis com o recebimento da denúncia afigura-se 
suficiente a ter por recebida a peça acusatória.
Por consequência, não se reputando nulo ou inexistente o 
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recebimento da denúncia, não há razão para afastar sua 
característica de marco interruptivo do prazo prescricional.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 
30/06/2017)

Em arremate, cumpre destacar que a Corte de origem anulou a decisão que 
afastou a absolvição sumária das rés, a fim de que outra seja proferida com a devida 
fundamentação, oportunidade em que a existência de justa causa para a ação penal será 
novamente examinada, o que revela a inexistência de prejuízos à defesa e reforça a 
impossibilidade de reconhecimento da eiva suscitada na irresignação.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. ARTS. 1º, II, E 2º, II, DA LEI N. 8.137/1990,  C/C  
ART.  69  DO  CÓDIGO  PENAL. DENÚNCIA. (...) ALEGADA  
NULIDADE  DA  DECISÃO  DE RECEBIMENTO DA PEÇA 
ACUSATÓRIA.  POSTERIOR ANÁLISE DAS QUESTÕES 
LEVANTADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. (...) RECURSO PROVIDO EM 
PARTE.
(...)
2.  É  indispensável,  ao  recebimento da denúncia, a fundamentação, 
ainda  que  concisa,  especialmente  no  tocante  à  regularidade da 
inicial e à presença dos pressupostos processuais e das condições da 
ação, sob pena de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
3.  No  caso  dos  autos,  o magistrado tão somente lançou "recebo 
a denúncia",  sem  mais  considerações,  contudo,  analisou  as  
teses apresentadas  na resposta à acusação, consistentes na 
"preliminar de garantia de que (...) a defesa se manifeste por 
último", na "inépcia da  denúncia"  e  na "ausência de justa 
causa" para a propositura da demanda,  não  havendo  qualquer  
nulidade  nesse sentido, porquanto ausente prejuízo à defesa.
(...)
10.  Recurso  ordinário  em habeas corpus a que se dá provimento, 
em parte,  para  trancar  a  ação  penal,  em  razão  da atipicidade 
da conduta.
(RHC 66.716/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016)

firmou-se nos Tribunais Superiores o entendimento no sentido de que, em 
regra, é desnecessária fundamentação complexa no provimento judicial que acolhe a 
exordial, porquanto o referido ato é classificado como despacho meramente ordinatório, 
não se submetendo, portanto, ao disposto no artigo 93, inciso IX da Constituição Federal.

Confira-se:

PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
TRIBUTÁRIO. (...) DECISÃO QUE RECEBEU A PEÇA 
ACUSATÓRIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO EXAURIENTE. (...) 
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RECURSO DESPROVIDO.
(...)
6. A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 396) e aquela que 
rejeita o pedido de absolvição sumária (CPP, art. 397) não 
demandam motivação profunda ou exauriente, considerando a 
natureza interlocutória de tais manifestações judiciais, sob pena de 
indevida antecipação do juízo de mérito, que somente poderá ser 
proferido após o desfecho da instrução criminal, com a devida 
observância das regras processuais e das garantias da ampla defesa 
e do contraditório.
(...)
9. Recurso desprovido.
(RHC 85.177/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

Com igual orientação:

PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. COAÇÃO NO CURSO DO 
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. MERO DESPACHO DE 
RECEBIMENTO. NÃO EVIDENCIADO O CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. (...).
1. Não há nulidade na decisão que recebeu a denúncia, porquanto 
basta uma fundamentação concisa acerca da presença dos 
requisitos do art. 41 do referido diploma legal, até mesmo para 
evitar o pré-julgamento da ação penal.
(...)
3. Recurso em habeas corpus improvido.
(RHC 89.211/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)

Na mesma esteira colhe-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 
Federal:

EMENTA DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição 
Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no 
sentido de que “[...] o juízo positivo de admissibilidade da acusação 
penal, ainda que desejável e conveniente a sua motivação, não 
reclama, contudo, fundamentação”. Precedentes: HC 101.971, Rel. 
Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJE de 05.9.2011; ARE 
845.341-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJE de 
28.9.2015; HC 138.413-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira 
Turma, DJE de 16.3.2017; RE 929.795-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 
Segunda Turma, DJE de 24.3.2017. 2. As razões do agravo 
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regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e 
não provido.
(ARE 749864 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 01/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 
DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017)

Quanto ao ponto, é necessário registrar que se admite até mesmo o 
recebimento tácito da vestibular, circunstância que evidencia a inexistência de eiva 
passível de contaminar a ação penal em tela.

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 1º, INCISO I, DO DECRETO-LEI 
201/1967. ART. 89 DA LEI 8.666/1993. RECEBIMENTO TÁCITO 
DA DENÚNCIA. VALIDADE. MARCO INTERRUPTIVO DA 
PRESCRIÇÃO. ATO QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO 
ACUSADO.
PRECEDENTES DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (...) 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art.
93, inciso IX, da Constituição da República. Assim, admite-se, 
inclusive, o recebimento tácito ou implícito da denúncia, 
justamente diante da ausência de formalidade que o ordenamento 
jurídico empresta ao ato judicial em questão. (AgRg no REsp 
1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017) 
2. Assim, tendo o magistrado de origem determinado a citação do 
ora agravante em 7/8/2014, esta deve ser a data considerada como 
marco interruptivo da prescrição da pretensão punitiva estatal (art. 
117, I, do CP).
(...)
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1172741/MA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2019, DJe 
25/10/2019)

No mesmo diapasão:

PENAL. RECEBIMENTO IMPLÍCITO DA DENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. JUÍZO DE MERA PRELIBAÇÃO. MARCO 
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão que recebe a denúncia possui natureza interlocutória e 
emite juízo de mera prelibação. 
2. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição da República. 
Assim, admite-se, inclusive, o recebimento tácito ou implícito da 
denúncia, justamente diante da ausência de formalidade que o 
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ordenamento jurídico empresta ao ato judicial em questão. 
3. A prática pelo magistrado de atos inerentes ao prosseguimento do 
feito compatíveis com o recebimento da denúncia afigura-se 
suficiente a ter por recebida a peça acusatória.
Por consequência, não se reputando nulo ou inexistente o 
recebimento da denúncia, não há razão para afastar sua 
característica de marco interruptivo do prazo prescricional.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 
30/06/2017)

Em arremate, cumpre destacar que a recorrente ofereceu resposta à 
acusação, cujo conteúdo foi devidamente examinado pelo Juízo de origem, ocasião em 
que, mais uma vez, apreciou a existência de justa causa para a ação penal, o que revela a 
inexistência de prejuízos à defesa e reforça a impossibilidade de reconhecimento da eiva 
suscitada na irresignação.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. ARTS. 1º, II, E 2º, II, DA LEI N. 8.137/1990,  C/C  
ART.  69  DO  CÓDIGO  PENAL. DENÚNCIA. (...) ALEGADA  
NULIDADE  DA  DECISÃO  DE RECEBIMENTO DA PEÇA 
ACUSATÓRIA.  POSTERIOR ANÁLISE DAS QUESTÕES 
LEVANTADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. (...) RECURSO PROVIDO EM 
PARTE.
(...)
2.  É  indispensável,  ao  recebimento da denúncia, a fundamentação, 
ainda  que  concisa,  especialmente  no  tocante  à  regularidade da 
inicial e à presença dos pressupostos processuais e das condições da 
ação, sob pena de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
3.  No  caso  dos  autos,  o magistrado tão somente lançou "recebo 
a denúncia",  sem  mais  considerações,  contudo,  analisou  as  
teses apresentadas  na resposta à acusação, consistentes na 
"preliminar de garantia de que (...) a defesa se manifeste por 
último", na "inépcia da  denúncia"  e  na "ausência de justa 
causa" para a propositura da demanda,  não  havendo  qualquer  
nulidade  nesse sentido, porquanto ausente prejuízo à defesa.
(...)
10.  Recurso  ordinário  em habeas corpus a que se dá provimento, 
em parte,  para  trancar  a  ação  penal,  em  razão  da atipicidade 
da conduta.
(RHC 66.716/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016)

firmou-se nos Tribunais Superiores o entendimento no sentido de que, em 
regra, é desnecessária fundamentação complexa no provimento judicial que acolhe a 
exordial, porquanto o referido ato é classificado como despacho meramente ordinatório, 
não se submetendo, portanto, ao disposto no artigo 93, inciso IX da Constituição Federal.

Confira-se:
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PROCESSO PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. CRIME 
TRIBUTÁRIO. (...) DECISÃO QUE RECEBEU A PEÇA 
ACUSATÓRIA. PLEITO DE ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA. 
DESNECESSIDADE DE MOTIVAÇÃO EXAURIENTE. (...) 
RECURSO DESPROVIDO.
(...)
6. A decisão que recebe a denúncia (CPP, art. 396) e aquela que 
rejeita o pedido de absolvição sumária (CPP, art. 397) não 
demandam motivação profunda ou exauriente, considerando a 
natureza interlocutória de tais manifestações judiciais, sob pena de 
indevida antecipação do juízo de mérito, que somente poderá ser 
proferido após o desfecho da instrução criminal, com a devida 
observância das regras processuais e das garantias da ampla defesa 
e do contraditório.
(...)
9. Recurso desprovido.
(RHC 85.177/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018)

Com igual orientação:

PENAL. RECURSO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO 
DUPLAMENTE QUALIFICADO. COAÇÃO NO CURSO DO 
PROCESSO. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO 
NO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. MERO DESPACHO DE 
RECEBIMENTO. NÃO EVIDENCIADO O CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. (...).
1. Não há nulidade na decisão que recebeu a denúncia, porquanto 
basta uma fundamentação concisa acerca da presença dos 
requisitos do art. 41 do referido diploma legal, até mesmo para 
evitar o pré-julgamento da ação penal.
(...)
3. Recurso em habeas corpus improvido.
(RHC 89.211/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA 
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 26/02/2018)

Na mesma esteira colhe-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 
Federal:

EMENTA DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. 
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECEBIMENTO DA 
DENÚNCIA. FUNDAMENTAÇÃO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. 
DECISÃO AGRAVADA EM CONSONÂNCIA COM A 
JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL. AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO 
CPC/1973. 1. Inexiste violação do art. 93, IX, da Constituição 
Federal. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é no 
sentido de que “[...] o juízo positivo de admissibilidade da acusação 
penal, ainda que desejável e conveniente a sua motivação, não 
reclama, contudo, fundamentação”. Precedentes: HC 101.971, Rel. 
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Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJE de 05.9.2011; ARE 
845.341-AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, Segunda Turma, DJE de 
28.9.2015; HC 138.413-AgR, Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira 
Turma, DJE de 16.3.2017; RE 929.795-AgR, Rel. Min. Edson Fachin, 
Segunda Turma, DJE de 24.3.2017. 2. As razões do agravo 
regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que 
lastrearam a decisão agravada. 3. Agravo regimental conhecido e 
não provido.
(ARE 749864 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma, julgado em 01/09/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-219 
DIVULG 26-09-2017 PUBLIC 27-09-2017)

Quanto ao ponto, é necessário registrar que se admite até mesmo o 
recebimento tácito da vestibular, circunstância que evidencia a inexistência de eiva 
passível de contaminar a ação penal em tela.

Nesse sentido:

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. ART. 1º, INCISO I, DO DECRETO-LEI 
201/1967. ART. 89 DA LEI 8.666/1993. RECEBIMENTO TÁCITO 
DA DENÚNCIA. VALIDADE. MARCO INTERRUPTIVO DA 
PRESCRIÇÃO. ATO QUE DETERMINA A CITAÇÃO DO 
ACUSADO.
PRECEDENTES DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (...) 
AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art.
93, inciso IX, da Constituição da República. Assim, admite-se, 
inclusive, o recebimento tácito ou implícito da denúncia, 
justamente diante da ausência de formalidade que o ordenamento 
jurídico empresta ao ato judicial em questão. (AgRg no REsp 
1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, QUINTA 
TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 30/06/2017) 
2. Assim, tendo o magistrado de origem determinado a citação do 
ora agravante em 7/8/2014, esta deve ser a data considerada como 
marco interruptivo da prescrição da pretensão punitiva estatal (art. 
117, I, do CP).
(...)
6. Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 1172741/MA, Rel. Ministro REYNALDO SOARES 
DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2019, DJe 
25/10/2019)

No mesmo diapasão:

PENAL. RECEBIMENTO IMPLÍCITO DA DENÚNCIA. 
POSSIBILIDADE. JUÍZO DE MERA PRELIBAÇÃO. MARCO 
INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
1. A decisão que recebe a denúncia possui natureza interlocutória e 
emite juízo de mera prelibação. 
2. É assente na jurisprudência desta Corte Superior e do Supremo 
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Tribunal Federal o entendimento de que se trata de ato que 
dispensa maior fundamentação, não se subsumindo à norma 
insculpida no art. 93, inciso IX, da Constituição da República. 
Assim, admite-se, inclusive, o recebimento tácito ou implícito da 
denúncia, justamente diante da ausência de formalidade que o 
ordenamento jurídico empresta ao ato judicial em questão. 
3. A prática pelo magistrado de atos inerentes ao prosseguimento do 
feito compatíveis com o recebimento da denúncia afigura-se 
suficiente a ter por recebida a peça acusatória.
Por consequência, não se reputando nulo ou inexistente o 
recebimento da denúncia, não há razão para afastar sua 
característica de marco interruptivo do prazo prescricional.
4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1450363/MG, Rel. Ministro JOEL ILAN 
PACIORNIK, QUINTA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 
30/06/2017)

Em arremate, cumpre destacar que a recorrente ofereceu resposta à 
acusação, cujo conteúdo foi devidamente examinado pelo Juízo de origem, ocasião em 
que, mais uma vez, apreciou a existência de justa causa para a ação penal, o que revela a 
inexistência de prejuízos à defesa e reforça a impossibilidade de reconhecimento da eiva 
suscitada na irresignação.

Nesse sentido:

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA. CRIMES CONTRA A ORDEM 
TRIBUTÁRIA. ARTS. 1º, II, E 2º, II, DA LEI N. 8.137/1990,  C/C  
ART.  69  DO  CÓDIGO  PENAL. DENÚNCIA. (...) ALEGADA  
NULIDADE  DA  DECISÃO  DE RECEBIMENTO DA PEÇA 
ACUSATÓRIA.  POSTERIOR ANÁLISE DAS QUESTÕES 
LEVANTADAS NA RESPOSTA À ACUSAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. (...) RECURSO PROVIDO EM 
PARTE.
(...)
2.  É  indispensável,  ao  recebimento da denúncia, a fundamentação, 
ainda  que  concisa,  especialmente  no  tocante  à  regularidade da 
inicial e à presença dos pressupostos processuais e das condições da 
ação, sob pena de ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal.
3.  No  caso  dos  autos,  o magistrado tão somente lançou "recebo 
a denúncia",  sem  mais  considerações,  contudo,  analisou  as  
teses apresentadas  na resposta à acusação, consistentes na 
"preliminar de garantia de que (...) a defesa se manifeste por 
último", na "inépcia da  denúncia"  e  na "ausência de justa 
causa" para a propositura da demanda,  não  havendo  qualquer  
nulidade  nesse sentido, porquanto ausente prejuízo à defesa.
(...)
10.  Recurso  ordinário  em habeas corpus a que se dá provimento, 
em parte,  para  trancar  a  ação  penal,  em  razão  da atipicidade 
da conduta.
(RHC 66.716/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA 
TURMA, julgado em 17/03/2016, DJe 30/03/2016)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 34, inciso XVIII, alínea “b”, 
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do Regimento Interno deste Superior Tribunal de Justiça, nega-se provimento ao 
presente recurso ordinário em habeas corpus. 

Publique-se. 
Cientifique-se o Ministério Público Federal. 
Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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